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ERRATA
No Decreto de 12 de janeiro de 2021, publicado no Diário Ofi cial do 
Estado nº. 34.459, de 14 de janeiro de 2021, página 4, que trata de 
nomeação para o cargo em comissão de Gerente de Escritório Regional, 
código GEP-DAS-011.4, com lotação no Instituto de Desenvolvimento Flo-
restal e da Biodiversidade do Estado do Pará - IDEFLOR-Bio.
Onde se lê: “(...) WENDEN JOSÉ MOTA DA SILVA (...)”.
Leia-se: “(...) WEDEN JOSÉ MOTA DA SILVA (...)”.

Protocolo: 621769

D E C R E T O Nº 1290, DE 25 DE JANEIRO DE 2021
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPERÁVIT, no 
valor de R$ 13.264.759,60 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso III da Lei Orça-
mentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especifi cado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 13.264.759,60 (Treze Milhões, Du-
zentos e Sessenta e Quatro Mil, Setecentos e Cinquenta e Nove Reais e 
Sessenta Centavos), para atender à programação abaixo:
R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

071011545114897645 - SEDOP 0331 449051 12.488.974,01
161011236615098479 - SEDUC 0306 319011 161.177,65
161011236615098479 - SEDUC 0306 319113 17.976,94
161011236615098903 - SEDUC 0306 339046 25.942,20

592011433112978311 - IMETROPARÁ 0660 339046 240.000,00
592011433112978312 - IMETROPARÁ 0660 339049 44.356,00

691012369514987658 - SETUR 0306 449091 105.331,92
691012369514987658 - SETUR 6301 449051 104,15
691012369514988383 - SETUR 0306 339035 180.896,73

TOTAL 13.264.759,60

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 25 de janeiro de 2021.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

D E C R E T O Nº 1291, DE 25 DE JANEIRO DE 2021
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, 
no valor de R$ 75.895,80 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei Orça-
mentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especifi cado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 75.895,80 (Setenta e Cinco Mil, Oi-
tocentos e Noventa e Cinco Reais e Oitenta Centavos), para atender à 
programação abaixo:
R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

842020927200019028 - FINANPREV 0654 319091 75.895,80
TOTAL 75.895,80

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no Orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):
R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

842020927200019027 - FINANPREV 0654 319001 75.895,80
TOTAL 75.895,80

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 25 de janeiro de 2021.
HELDER BARBALHO
Governador do Estado
HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo: 621767

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

.

.

LICENÇA MATERNIDADE
.

PORTARIA N°. 040/2021-CRG, DE 22 DE JANEIRO DE 2021.
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Portaria nº. 1.436/2020-CCG, publicado 
no DOE nº. 34.283, de 16/07/2020 e,
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 88 da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994 e, ainda, a apresentação  do Registro Civil de Nascimento, Matrí-
cula nº . 066431 01 55 2021 1 00159 043 0117096 97  e,
CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 2021/83890, de 21/01/2021.
RESOLVE:
I – Conceder à servidora CHRISTIANNE DE LIMA RIBEIRO, Id. Funcional n° 
5955964/2, ocupante do cargo de Assessor Especial III, 180 (cento e oiten-
ta) dias de Licença Maternidade, no período de 06/01/2021 a 04/07/2021.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a contar de 06 de Janeiro de 2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 22 de Janeiro de 2021.
LUCIANA BITENCOURT SOARES
Coordenadora de Relações Governamentais

Protocolo: 621462

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PORTARIA N° 44/2021-CRG
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 1.436/2020-CCG, de 
10/07/2020, publicado no DOE nº 34.283, de 16/07/2020, e
CONSIDERANDO  o  que  dispõe  os  artigos 81 e 83  da  Lei  nº  5.810,  de  
24  janeiro  de 1994  e  ainda  o Laudo Médico  nº 64797, de 27/10/2020;
CONSIDERANDO  o  processo nº 2020/1004003-PG, de 27/11/2020.
RESOLVE:
Prorrogar por 45 (quarenta e cinco) dias a Licença Saúde da servidora 
EDNA MARIA SANTANA JARDIM, Id. Funcional nº 37729/1, ocupante do 
cargo de Assistente Administrativo, lotada na Casa Civil da Governadoria 
do Estado, no período de 21/11/2020 a 04/01/2021.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA, 25 de janeiro de 2021.
LUCIANA BITENCOURT SOARES
Coordenadora de Relações Governamentais

Protocolo: 621659

DIÁRIA

PORTARIA Nº 42/2021-CRG
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PORTARIA Nº 1.436/2020-CCG, de 
10/07/2020, publicado no DOE nº 34.283, de 16/07/2020, e
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO o processo n° 2021/83380, de 21 de janeiro de 2021;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Ofi cial de Governo.
RESOLVE:
I - Autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de TOMÉ-AÇU/PA, no período de 22 a 23/01/2021.

Servidor Objetivo
SILVIO JOSE PANTOJA FERNANDES, CPF 319.678.092-91, matrí-
cula funcional nº 5275768/4, ocupante do cargo de Assessor do 

Cerimonial, lotado na Diretoria de Cerimonial.

Assessorar Agenda pública do Governo do Estado, no 
referido município.

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes 1.½ (uma e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 25 de janeiro de 2021.
LUCIANA BITENCOURT SOARES
Coordenadora de Relações Governamentais

PORTARIA Nº 43/2021-CRG
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PORTARIA Nº 1.436/2020-CCG, de 
10/07/2020, publicado no DOE nº 34.283, de 16/07/2020, e
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO o processo n° 2021/71432, de 19 de janeiro de 2021;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Ofi cial de Governo.
RESOLVE:
I - Autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de CACHOEIRA DO ARARI/PA, no período de 20 a 21/01/2021.

Servidor Objetivo
FABIO AMORIM DOS SANTOS, CPF 572.964.722-00 matrícula 

funcional nº 5947234/1,ocupante do cargo de Assessor Adminis-
trativo II, lotado Diretoria de Gestão de Logística.

Dar apoio logístico a servidora do Cerimonial, no 
referido município.


